
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.426.815 - SP (2019/0005007-7)
  

AGRAVANTE : SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DE SANTO ANDRÉ - SEMASA 

ADVOGADO : CARLA ADRIANA BASSETO DA SILVA E OUTRO(S) - 
SP119680 

AGRAVADO  : PAULO ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADO : ELKE DE SOUZA BRONDI E OUTRO(S) - SP180948 
 

  

DECISÃO

O Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André – 
Semasa interpôs agravo contra decisão que negou seguimento ao recurso 
especial por ele interposto, com fundamento no art. 105, III, c, da Constituição 
Federal, com o objetivo de reformar acórdão do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, assim ementado (fl. 349):

RECURSOS DE APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. 
1. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 

REINTEGRAÇÃO DE CARGO. Servidor público que pediu exoneração sob 
a alegação de assédio moral e requer sua reintegração ou readaptação no 
cargo. Prova testemunhal e documentos acostados aos autos que não logram 
demonstrar as alegações do particular. Assédio moral que deve ser 
detalhadamente demonstrado. Inteligência do disposto no artigo 2º da Lei 
Estadual nº 12.250/06. 

2. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. ACIDENTE EM SERVIÇO. Danos morais devidos em decorrência 
de acidente de trabalho ante a comprovação do nexo causal. Danos devidos, no 
importe fixado na r. sentença, pois observados os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade. 

3. SENTENÇA MANTIDA. Aplicação do art. 252 do Regimento 
Interno deste E. Tribunal de Justiça. Recursos desprovidos

Em suas razões especiais o recorrente aponta, em síntese, 
divergência jurisprudencial entre o acórdão vergastado e julgados desta Corte 
no que tange à fixação do quantum indenizatório em danos morais, pugnando 
pela sua redução (fl. 360).

Ofertadas contrarrazões (fls. 369-377), o Tribunal de origem 
negou seguimento ao recurso especial (fl. 378), tendo sido interposto o 
presente agravo.

É o relatório. Decido.

Considerando que o agravante impugnou a fundamentação 
apresentada na decisão agravada e atendidos os demais pressupostos de 
admissibilidade do agravo, passo ao exame do recurso especial.

Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da legislação 
processual civil anterior, observam-se, em relação ao cabimento, 
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processamento e pressupostos de admissibilidade dos recursos, as regras do 
Código de Processo Civil de 1973, diante do fenômeno da ultra-atividade e do 
Enunciado Administrativo n. 2 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante à parcela recursal lastreada no art. 105, III, c, da 
Constituição Federal, observa-se que, conforme prevê o art. 255, § 1º, do 
RISTJ, para a constatação da assinalada divergência jurisprudencial, é de rigor 
a caracterização das circunstâncias que identificam os casos confrontados. 
Cabe a quem recorre demonstrar tais circunstâncias, por meio da designação 
das similitudes fática e jurídica existentes entre os julgados, bem como da 
indicação dos dispositivos legais federais interpretados nos arestos em cotejo, 
com a transcrição dos trechos necessários à aludida demonstração, o que não 
foi vislumbrado no caso em tela.

Afere-se do recurso especial interposto que o recorrente não 
efetivou o necessário cotejo analítico da divergência entre os acórdãos em 
confronto, bem como deixou de indicar o dispositivo infraconstitucional que 
teria sido objeto de interpretação divergente nos julgados em confronto, 
desbordando da previsão contida no art. 105, III, c, da Constituição Federal, e, 
consequentemente, impedindo a apreciação do recurso especial por esta Corte 
Superior. Em face de tal deficiência recursal, aplica-se, por analogia, o óbice 
constante da Súmula n. 284 do STF.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGADA 
NECESSIDADE DE REUNIÃO DE PROCESSOS CONEXOS. SÚMULA 
283/STF. FUNDAMENTOS INATACADOS. SÚMULA 182/STJ. 
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. PAGAMENTO DE VERBAS 
INDEVIDAS A SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO LEGAL QUE, EM TESE, TERIA RECEBIDO 
INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE DAQUELA FIRMADA POR OUTROS 
TRIBUNAIS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 
284/STF, APLICADA POR ANALOGIA. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, 
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DA INTERPRETAÇÃO DADA 
À LEGISLAÇÃO LOCAL. REEXAME, EM RECURSO ESPECIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280/STF. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. SÚMULA 13/STJ. INCIDÊNCIA. 
AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA 
PARTE, IMPROVIDO. 

[...]
III. O Superior Tribunal de Justiça tem firme entendimento no 

sentido de que é "imprescindível a indicação expressa do dispositivo de lei tido 
por violado para o conhecimento do recurso especial, quer tenha sido 
interposto pela alínea 'a' quer pela 'c'" (STJ, AgRg nos EREsp 382.756/SC, 
Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, DJe de 17/12/2009). No 
mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO 
ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe de 17/03/2014; AgRg no AREsp 
515.212/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
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DJe de 27/06/2014; AgRg nos EDcl no AgRg no AREsp 143.587/AL, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 24/06/2014. 
Incidência da Súmula 284/STF.

[...]
VII. Agravo interno parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

improvido.
(AgInt no AREsp n. 1.233.590/SP, Rel. Ministra Assusete 

Magalhães, Segunda Turma, julgado em 8/5/2018, DJe 15/5/2018.)

PROCESSUAL CIVIL. REVOLVIMENTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. EXAME DE LEI LOCAL. 
SÚMULA 280 DO STF. PREQUESTIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. 
HONORÁRIOS. SÚMULA 7 DO STJ. INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
VIOLADO. AUSÊNCIA. 

[...]
6. Não se conhece do apelo nobre interposto pela alínea "c" da 

CF/88, que não aponta o dispositivo legal violado no acórdão recorrido, 
incidindo na hipótese a Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.

7. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.171.829/SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 

Primeira Turma, julgado em 20/3/2018, DJe 23/4/2018.)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ALÍNEA "C". NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. FALTA DE INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO LEGAL OBJETO DE INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

[...]
3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a 

quem recorre apontar o dispositivo objeto do dissenso e demonstrar as 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com 
indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição 
de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, 
realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar 
a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e 
regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o 
conhecimento do Recurso Especial com base na alínea "c" do inciso III do art. 
105 da Constituição Federal.

4. Ademais, a propositura do recurso pela via da divergência 
jurisprudencial não dispensa o recorrente de apontar qual o dispositivo legal 
que teria sido objeto de interpretação divergente entre tribunais. A deficiência 
na fundamentação obsta o conhecimento do recurso fundamentado na alínea 
"c", razão pela qual incide a Súmula 284/STF. Precedentes do STJ.

5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.581.326/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 2/2/2017, DJe 3/3/2017.)

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, 

a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 04 de abril de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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